
 

Contrato nº 009/2025 

Processo Administrativo nº 0338/2025 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE 

SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 

SAQUAREMA E A VALERIOTE CURSOS, 

CONSULTORIA, GESTÃO E EMPREENDIMENTOS 

LTDA., QUE TEM POR OBJETO O PROGRAMA DE 

CAPACITAÇÃO ATIVA EM LGPD (LEI 13.709/2018), 

PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS, COM 

ABORDAGEM HÍBRIDA (PRESENCIAL E ON-LINE), 

INCLUINDO FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA, 

WORKSHOPS PRÁTICOS (HANDS ON), ELABORAÇÃO 

COLABORATIVA DE DOCUMENTOS TÉCNICOS DE 

CONFORMIDADE, MENTORIA MENSAL 

PERSONALIZADA E FORMAÇÃO DE 

MULTIPLICADORES INTERNOS PARA GOVERNANÇA 

EM PRIVACIDADE. 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SAQUAREMA, inscrito no CNPJ sob o nº. 

27.792.290/0001-00, com sede na Rua Coronel Madureira, 88, Centro, Saquarema – RJ, 

CEP 28990-000, doravante denominado CÂMARA, representado pelo Presidente da 

Câmara, Senhor Odinei Garcia Ramos, brasileiro, portador da carteira de identidade n°. 

10.404.511-7, expedida pelo DIC-RJ, e inscrito no CPF sob o n°. 029.389.497-31. 

 

CONTRATADA: VALERIOTE CURSOS, CONSULTORIA, GESTÃO E EMPREENDIMENTOS 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 19.038.978/0001-81, localizada na Rua Coronel 

Madureira, nº 110, loja 01, Centro, Saquarema – RJ, CEP nº 28990-756, representada 

neste ato por AMANDA MOREIRA BERNARDO, portadora da carteira de identidade nº 

058321478, expedida pelo DETRAN/RJ e inscrita no CPF sob o nº 140.616.037-70. 

 

Pelo presente instrumento, devidamente autorizado pelo Processo Administrativo nº 

0338/2025, regido pela Lei nº 14.133/21 e Decretos de Regulamentação da Câmara, 

CONTRATANTE e a CONTRATADA acima identificados, e pelos seus representantes 



 

devidamente qualificados, têm justo e acordado, por si e eventuais sucessores, a 

execução, pela segunda, do objeto abaixo descrito, mediante cláusulas e condições 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO O presente Contrato tem por objeto a prestação de 

serviço, para a capacitação de servidores da CMS, através do Programa de capacitação 

ativa em LGPD (Lei 13.709/2018), privacidade e proteção de dados, com abordagem 

híbrida (presencial e on-line), incluindo fundamentação teórica, workshops práticos 

(hands on), elaboração colaborativa de documentos técnicos de conformidade, 

mentoria mensal personalizada e formação de multiplicadores internos para 

governança em privacidade, conforme processo administrativo n.º 0338/2025, nos 

termos abaixo: 

Ite
m 

Especificação Carga 
Horária 

Valor 
unitário 

Valor Total 

1 Programa de capacitação ativa em LGPD 
(Lei 13.709/2018), privacidade e proteção 
de dados, com abordagem híbrida 
(presencial e on-line), incluindo 
fundamentação teórica, workshops 
práticos (hands on), elaboração 
colaborativa de documentos técnicos de 
conformidade, mentoria mensal 
personalizada e formação de 
multiplicadores internos para governança 
em privacidade 

192 
horas 

R$ 
1.450,00 

R$ 
278.400,00 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) o Termo de Referência;  

b) a Proposta da CONTRATADA;  

c) eventuais anexos aos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO  

O prazo de vigência do Contrato é de 06 (seis) meses, contado a partir da ORDEM DE 

INÍCIO, na forma do artigo 105 da Lei n.º 14.133/21. 



 

PARÁGRAFO ÚNICO - Na contratação por escopo, o prazo de vigência será 

automaticamente prorrogado quando o seu objeto não for concluído no período 

firmado no Contrato, de acordo com o artigo 111 da Lei n.º 14.133/21. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

Constituem obrigações da CONTRATANTE:  

a) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência e no Contrato;  

b) fornecer à CONTRATADA, documentos, informações e demais elementos pertinentes 

à execução do presente Contrato;  

c) exercer a fiscalização do Contrato;  

d) receber provisoriamente o objeto do Contrato, nas formas definidas no Termo de 

Referência e no Contrato;  

e) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA;  

f) notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no serviço prestado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total 

ou em parte, às suas expensas;  

g) aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na Lei e neste Contrato;  

h) responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro apresentados pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de ajuizamento de ações trabalhistas em face da 

CONTRATADA decorrente da execução do presente Contrato, com a inclusão da CMS 

como responsável subsidiária ou solidária, a CONTRATANTE poderá reter, das parcelas 

vincendas, o montante dos valores cobrados, que serão complementados a qualquer 

tempo com nova retenção, em caso de insuficiência. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso da existência de débitos tributários ou previdenciários, 

decorrentes da execução do presente Contrato, que possam ensejar a responsabilidade 

subsidiária ou solidária da CONTRATANTE, as parcelas vincendas poderão ser retidas até 



 

o montante dos valores cobrados, que serão complementados a qualquer tempo com 

nova retenção em caso de insuficiência. 

PARÁGRAFO QUARTO - As retenções previstas nos parágrafos acima poderão ser 

realizadas tão logo a CMS tenha ciência da existência de ação trabalhista ou de débitos 

tributários e previdenciários e serão destinadas ao pagamento das respectivas 

obrigações caso a CMS seja compelida ao respectivo pagamento, administrativa ou 

judicialmente, não cabendo, em nenhuma hipótese, ressarcimento CONTRATADA. 

PARÁGRAFO QUINTO - Eventuais retenções somente serão liberadas pela 

CONTRATANTE se houver justa causa, devidamente fundamentada.  

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

Constituem obrigações da CONTRATADA:  

a) conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço, as especificações técnicas 

e, ainda, em estrita observância do Termo de Referência, da Proposta de Preços, do 

presente Contrato e da legislação vigente; 

b) comunicar ao fiscal/Comissão de Fiscalização do Contrato, por escrito e tão logo 

constatado problema ou impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, 

para a adoção das providências cabíveis; 

c) responder pela execução do objeto, na forma do Termo de Referência, do presente 

Contrato e da legislação vigente; 

d) manter, durante toda a duração do Contrato, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Termo de Referência, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas; 

e) atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal/Comissão de Fiscalização do 

Contrato ou, ainda, pela autoridade superior; 

f) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato, disponibilizando 

e mantendo atualizado número de telefone móvel e endereço de correio eletrônico que 

permita contato imediato dos fiscais do contrato e representante da Contratada; 

g) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n.° 8.078/90), bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, decorrente de culpa ou dolo, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pela CONTRATANTE, que ficará autorizada a descontar dos pagamentos 



 

devidos no valor correspondente aos danos sofridos, bem como a aplicar penalidades, 

observadas as demais cláusulas deste Contrato; 

h) não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da CONTRATANTE 

ou do fiscal/membro da Comissão de Fiscalização ou gestor do Contrato, nos termos do 

artigo 48, parágrafo único, da Lei n.° 14.133/21; 

i) quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores - SICAF, entregar ao setor responsável pela fiscalização do Contrato, os 

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas - CNDT; 

j) A ausência da apresentação dos referidos documentos ensejará a imediata expedição 

de notificação à CONTRATADA, assinalando o prazo de 10 (dez) dias para a cabal 

demonstração do cumprimento das suas obrigações. No caso de eventual aplicação da 

penalidade de advertência, o prazo para apresentação da defesa prévia será o mesmo 

já assinalado. Permanecendo a inadimplência total ou parcial, o Contrato será 

rescindido, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 

k) responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias, fiscais e comerciais, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à CONTRATANTE, que pode, a qualquer tempo, exigir a comprovação 

do seu cumprimento;  

l) prestar os esclarecimentos e informações solicitados pela CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos à 

execução do objeto;  

m) submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de 

Referência;  

n) guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do Contrato;  

o) arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 



 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, inciso II, alínea "d", da Lei n.º 

14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta das seguintes 

dotações orçamentárias, para o corrente exercício, assim classificados:  

Programa de Trabalho: 01.128.0011.2.037.000;  

Natureza de Despesa: 3.3.90.39.97.00 

CLÁUSULA SEXTA: DO VALOR DO CONTRATO  

Dá-se a este Contrato valor total de R$ 278.400,00 (duzentos e setenta e oito mil e 

quatrocentos reais), sendo passível de alteração pela ocorrência de eventos 

supervenientes que alterem o equilíbrio econômico-financeiro do ajuste, nos moldes do 

art. 124 da Lei n.º 14.133/21. 

PARÁGRAFO ÚNICO - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas 

e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outras necessárias ao cumprimento integral do objeto da 

contratação.  

CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO  

O Contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos 

termos do Termo de Referência, do presente Contrato e da legislação vigente, 

respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A prestação do serviço será executada em 192 (cento e noventa 

e duas horas), com data a ser definida no ano de 2025.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por 

fiscal/comissão de fiscalização do Contrato, a ser designada pelo Diretor Geral, à(o) qual 

compete:  

a) prestar apoio ao gestor do Contrato, subsidiando-o de informações pertinentes à 

execução do Contrato;  



 

b) fiscalizar a execução do Contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no Contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração Pública, conferindo as notas fiscais e as documentações exigidas para o 

pagamento, e atestá-las;  

c) após o ateste das Notas Fiscais, elaborar o Relatório Mensal de Fiscalização, 

encaminhando-o ao gestor do Contrato, para ratificação;  

d) anotar em registro próprio as ocorrências relacionadas à execução do Contrato, 

recomendando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados;  

e) informar ao gestor do Contrato, as ocorrências que demandem a adoção de medidas 

necessárias e saneadoras, bem como quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a 

execução do Contrato nas datas aprazadas;  

f) participar da atualização do relatório de risco;  

g) examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e 

previdenciárias e, em caso de descumprimento, informar imediatamente ao gestor do 

Contrato para a adoção das medidas necessárias; 

h) receber provisoriamente o objeto do Contrato;  

i) de elaborar relatório final, de que trata a alínea "d", do inciso VI, do §3º do art. 174 da 

Lei n.º 14.133/21, com as informações quanto à execução do Contrato, concluindo com 

as lições aprendidas, como forma aprimoramento das atividades da Administração 

Pública, podendo ser utilizado como insumo para confecção dos estudos técnicos 

preliminares, termos de referência e projetos básicos das novas contratações. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA facilitará, por todos os meios ao seu alcance, 

a ampla fiscalização da CONTRATANTE, promovendo o fácil acesso às suas 

dependências.  

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA atenderá prontamente às observações e 

exigências que lhes forem apresentadas pela fiscalização.  

PARÁGRAFO QUINTO - Cabe recurso das determinações tomadas pelo fiscal/comissão 

de fiscalização do Contrato a qualquer tempo durante a vigência deste instrumento, 

exceto no caso da aplicação de penalidades, hipótese na qual deverão ser observados 

os prazos previstos no presente Contrato.  



 

PARÁGRAFO SEXTO - Quaisquer entendimentos entre o fiscal/comissão de fiscalização 

do Contrato e a CONTRATADA, desde que não infrinjam nenhuma cláusula contratual, 

serão formalizados por escrito, não sendo consideradas quaisquer alegações da 

CONTRATADA com fundamento em ordens ou declarações verbais.  

PARÁGRAFO SÉTIMO - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as 

condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo 

fiscal/comissão de fiscalização do Contrato, obrigando-se a fornecer todos os dados, 

elementos e esclarecimentos, e comunicações de que esta necessitar e que forem 

julgados necessários ao desempenho de suas atividades.  

PARÁGRAFO OITAVO - A instituição e a atuação da fiscalização da CONTRATANTE não 

excluem ou atenuam a responsabilidade da CONTRATADA nem a exime de manter 

fiscalização própria.  

PARÁGRAFO NONO -O objeto da Contratação será executado na modalidade presencial, 

no município de Saquarema/RJ, em local a ser previamente definido pela CMS, e será 

recebido da seguinte forma:  

a) provisoriamente, de forma sumária no momento da recepção dos participantes para 

o curso, durante o transcurso do evento, da sua conformidade com as especificações 

constante no Termo de Referência; 

b) definitivamente, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil seguinte ao 

final do curso, desde que verificada a qualidade do serviço prestado e consequente 

aceitação mediante termo de recebimento. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Na hipótese de o recebimento provisório e definitivo não 

ocorrerem dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como realizados, consumando-se 

no dia do esgotamento dos respectivos prazos.  

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a 

responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do fornecimento do objeto ou do 

serviço, nem a responsabilidade ético profissional pela perfeita execução do Contrato, 

nos limites estabelecidos pela Lei ou pelo Contrato.  

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O objeto do Contrato poderá ser rejeitado, no todo 

ou em parte, quando estiver em desacordo com as especificações constantes do Termo 

de Referência, da proposta ou do Contrato, podendo ser fixado pelo fiscal/comissão de 

fiscalização do Contrato, avaliado o caso concreto, prazo para a substituição do bem, ou 



 

o refazimento do serviço, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de 

penalidades.  

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Caso seja verificado defeito ou desconformidade do 

objeto contratual, o fato será comunicado à CONTRATADA, que deverá promover o 

reparo no prazo fixado no comunicado, sem prejuízo das sanções aplicáveis.  

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - O fiscal/comissão de fiscalização procederá à 

fiscalização do cumprimento da reserva de cargos prevista em Lei para pessoas com 

deficiência, para reabilitados da Previdência Social ou para aprendizes, bem como as 

demais reservas de cargos previstas em legislação específica, o que deve ser 

comprovado em prazo fixado, com a indicação dos respectivos funcionários.  

CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

A CONTRATANTE fará o pagamento dos serviços prestados por meio de depósito em 

conta bancária, a ser indicada pela CONTRATADA e aceita pela CONTRATANTE, depois 

de atestada a entrega.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na fatura/nota fiscal emitida pela contratada deverá constar 

expressamente o número deste contrato.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá encaminhar a fatura/nota fiscal, com 

vistas ao pagamento, para a administração, ou para o e-mail: 

administracao@saquarema.rj.leg.br.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias 

corridos, a contar da data final da nota fiscal devidamente atestada, observado o 

disposto nas Normas Legais. 

PARÁGRAFO QUARTO - Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação do 

objeto, devidamente atestado pelos agentes competentes. 

PARÁGRAFO QUINTO - Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal 

por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a 

sua contagem a partir da data da respectiva representação.  

PARÁGRAFO SEXTO - Caso a CONTRATANTE antecipe o pagamento da CONTRATADA, 

poderá ser descontado da importância devida o valor correspondente à 0,033% (trinta 

e três milésimos por cento) por dia de antecipação.  

PARÁGRAFO SÉTIMO - Para fins de pagamento, prevalecerá o valor correspondente aos 

serviços efetivamente prestados.  



 

CLÁUSULA NONA: DO REAJUSTE  

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis, nos termos do item 6.1 do 

Termo Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA GARANTIA DA EXECUÇÃO  

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATО  

O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses 

previstas no artigo 124, da Lei n.º 14.133/21, mediante Termo Aditivo.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem 

ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma 

do art. 136 da Lei n.º 14.133/21.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

O presente Contrato poderá ser extinto antes do término do seu prazo de vigência nos 

casos previstos no art. 137 da Lei n.º 14.133/21, da seguinte forma:  

a) unilateralmente, por meio de ato escrito, exarado pela CONTRATANTE, exceto no caso 

de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

b) consensualmente, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

c) por determinação de decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou judicial.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em qualquer dos casos, a extinção deverá ser formalmente 

motivada nos autos do processo administrativo, assegurado à CONTRATADA o direito 

ao contraditório e a prévia e ampla defesa.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - Após, deverá ser elaborado o respectivo termo de rescisão, 

precedido de justificativa da autoridade competente e parecer jurídico, o qual operará 

seus efeitos a partir da publicação no PNCP e no Jornal Oficial do Município de 

Saquarema, o que ocorrer primeiro.  



 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Sempre que possível, a extinção será precedida de:  

a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

b) relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

c) indenizações e multas.  

PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese de extinção unilateral, prevista na alínea "a" do 

caput da presente cláusula, além das demais sanções cabíveis, a CONTRATANTE poderá:  

a) assumir imediatamente o objeto contratual, no estado e local em que se encontrar;  

b) ocupar e utilizar o local, as instalações, os equipamentos, o material e o pessoal 

empregados execução do Contrato e necessários à sua continuidade, após autorização 

do Diretor-Geral;  

c) executar a garantia contratual;  

d) na reter os créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração Pública e das multas aplicadas.  

PARÁGRAFO QUINTO - Além das hipóteses de extinção contratual elencadas no art. 137 

da Lei n.º 14.133/21, os contratos de serviços contínuos podem ser extintos pela 

CONTRATANTE, sem ônus, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 

continuidade ou quando entender que o Contrato não mais lhe oferece vantagem.  

PARÁGRAFO SEXTO - A extinção mencionada no parágrafo acima ocorrerá na próxima 

data de aniversário do Contrato, desde que haja a notificação da CONTRATADA pela 

CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse 

dia.  

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso a notificação da não-continuidade do Contrato ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 

(dois) meses da data da comunicação. 

PARÁGRAFO OITAVO - A extinção do Contrato não configura óbice ao reconhecimento 

do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização 

por meio de termo indenizatório (art. 131, Lei n.º 14.133/21). 

PARÁGRAFO NONO - Caso haja alteração social ou modificação da finalidade ou da 

estrutura da CONTRATADA, que não restrinja sua capacidade de concluir o objeto, o 

Contrato não deverá ser rescindido. Todavia, deverá ser formalizado Termo Aditivo para 

realização da alteração subjetiva.  



 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS 

PENALIDADES  

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133/21, a CONTRATADA que:  

a) der causa à inexecução parcial do Contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do Contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado;  

h) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

Contrato;  

i) praticar ato fraudulento na execução do Contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/13.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Aquele que incorrer nas infrações previstas no caput serão 

aplicadas as seguintes sanções, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que 

couber:  

a) advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do Contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei 

n.º 14.133/21); 

b) impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas "b", "c", "d", "e", "f" e "g" do caput, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n.º 14.133/21);  



 

c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas "h", "i", "j", “k", "i" do caput, bem como nas alíneas "b", "c", "d", 

"e", "f" e "g", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da 

Lei n.º 14.133/21);  

d) multa: 

I) moratória de 1% (um por cento) por dia útil de atraso injustificado, a incidir sobre o 

valor da parcela inadimplida até o limite de 20% (vinte por cento), do valor global do 

contrato, pelo atraso na execução do objeto;  

II) administrativa em percentual de 20% incidente sobre o valor total do Contrato, no 

caso de inexecução do objeto, aplicada de acordo com a gravidade da infração e 

proporcionalmente às parcelas não executadas.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - O atraso de que trata as alíneas acima, autoriza a 

Administração a promover a extinção do Contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 

n.º 14.133/21, bem como a aplicar outras sanções administrativas, se for o caso.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do PARÁGRAFO 

PRIMEIRO poderão ser aplicadas cumulativamente com as previstas na alínea "d". 

PARÁGRAFO QUARTO - Se o valor das multas previstas na alínea "d" do PARÁGRAFO 

PRIMEIRO, aplicadas cumulativamente ou de forma independente, forem superiores ao 

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além 

da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente.  

PARÁGRAFO QUINTO - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 

poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

PARÁGRAFO SEXTO - A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a 

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do Contrato com a 

aplicação cumulada de outras sanções.  

PARÁGRAFO SÉTIMO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, desde que haja, 

cumulativamente,  

i) reparação integral do dano causado à Administração Pública;  



 

ii) pagamento da multa;  

iii) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no 

caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação 

da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;  

iv) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; e  

v) análise jurídica prévia.  

PARÁGRAFO OITAVO - A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão 

administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia, tampouco 

exime a CONTRATADA da obrigação de reparação integral do dano causado à 

CONTRATANTE.  

PARÁGRAFO NONO - A imposição das penalidades é de competência exclusiva da 

CONTRATANTE, devendo ser aplicadas pelo Presidente da Câmara, nos termos do art. 

156, §6°, inciso I, da Lei n.° 14.133/21. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - A aplicação das sanções realizar-se-á por meio de processo 

administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA.  

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A aplicação de qualquer sanção será antecedida de 

intimação da CONTRATADA indicando:  

i) a infração cometida;  

ii)  os fatos e os fundamentos legais;  

iii) a penalidade que se pretende imputar;  

iv) o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso; e  

v) o prazo e o local para a apresentação da defesa.  

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Na aplicação das sanções de impedimento de licitar e 

contratar e declaração de inidoneidade, o processo deverá ser conduzido por comissão 

composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará a CONTRATADA para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação.  

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Na aplicação das sanções serão considerados:  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  



 

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para a CONTRATANTE;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle.  

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou 

não da sanção, pela autoridade competente, devendo ser apresentada a devida 

motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.  

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 

n.° 14.133/21 ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública, que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n.º 12.846/13, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na Lei n.º 12.846/13.  

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os 

dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Os débitos da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, 

poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pela 

CONTRATADA, decorrentes deste mesmo Contrato ou de outros contratos 

administrativos que a CONTRATADA possua com a CONTRATANTE.  

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser 

desconsiderada quando utilizada com abuso do direito, para facilitar, encobrir ou 

dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial. Desconsiderada a personalidade jurídica, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, bem como à pessoa jurídica sucessora ou com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA. Em todos os casos 

deverão ser observados o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia.  



 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO - Os contratados não poderão licitar e contratar com a 

Administração Pública da Câmara Municipal de Saquarema, enquanto perdurarem os 

efeitos das sanções de:  

a) impedimento de licitar e contratar imposta pela CMS;  

b) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta pela Administração direta 

e indireta de qualquer ente federativo.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA SUBCONTRATAÇÃO  

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA CESSÃO E DA TRANSFERÊNCIA  

O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em 

parte, a não ser com prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre 

mediante instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Jornal Oficial 

do Município de Saquarema. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Mediante despacho específico e devidamente motivado, 

poderá a Administração consentir na cessão do Contrato, desde que esta convenha ao 

interesse público e o cessionário atenda às exigências previstas no Termo de Referência.  

PARÁGRAFO SEGUNDO -O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e 

obrigações do cedente e deverá atender a todos os requisitos de habilitação 

estabelecidos no Instrumento Convocatório e/ou no Termo de Referência, bem como 

na legislação específica. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em qualquer caso, o consentimento na cessão não importa na 

quitação, exoneração ou redução da responsabilidade da CONTRATADA perante a 

CONTRATANTE.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO  

A CONTRATADA não poderá opor perante a CONTRATANTE, administrativamente, 

exceção de inadimplemento, como fundamento para a interrupção unilateral da 

prestação do serviço.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO  

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, 

inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do Contrato tenha acarretado, 

quando superiores à garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em 



 

face da CONTRATANTE, que não comportarem cobrança amigável, serão cobrados 

judicialmente.  

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo 

para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do 

principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, 

dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de 

advogado, estes fixados, desde logo, em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS PRÁTICAS DE COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO  

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei n.° 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa) 

e a Lei n.° 12.846/13 e seus regulamentos, assim como todas as convenções e tratados 

internacionais anticorrupção dos quais o Brasil é signatário, denominados, em conjunto, 

"Leis Anticorrupção", e se comprometem a observá-los fielmente, por si e seus 

prepostos, sócios, administradores e colaboradores, bem como a exigir o seu 

cumprimento pelos terceiros por elas contratados.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As partes obrigam-se a comunicar, uma à outra, assim que 

tiverem conhecimento, sobre qualquer atividade ou prática que gere suspeita ou 

efetivamente constitua um indício ou uma infração aos termos das Leis Anticorrupção.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA, no exercício dos direitos e obrigações 

previstos neste Contrato e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições, se 

obriga a:  

a) conduzir suas práticas comerciais durante toda a vigência deste instrumento de forma 

ética e em conformidade com as normas aplicáveis; 

b) não dar, oferecer ou prometer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a 

agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, 

empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, 

influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente; 

c) adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das Leis 

Anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou 

lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por 

elas contratados; 

d) tomar todas as providências para fazer com que seus administradores, funcionários e 

representantes tenham ciência quanto ao teor das Leis Anticorrupção; 



 

e) praticar a governança corporativa de modo a dar efetividade ao cumprimento das 

obrigações contratuais, em observância à legislação aplicável; 

f) não utilizar, direta ou indiretamente, trabalho ilegal e/ou análogo ao escravo; 

g) não empregar, direta ou indiretamente, menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, insalubre ou perigoso; 

h) não empregar, direta ou indiretamente, menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, e, nesse caso, o trabalho não 

poderá ser perigoso ou insalubre, ocorrer em horário noturno e/ou de modo a não 

permitir a frequência escolar; 

i) não se utilizar, direta ou indiretamente, de práticas de discriminação negativa e 

limitativas para o acesso e manutenção do emprego, tais como por motivo de sexo, 

origem, raça, cor, condição física, religião, estado civil, idade, situação familiar, estado 

gravídico etc.; 

j) proteger e preservar o meio ambiente, prevenindo práticas danosas e executando 

seus serviços observância à legislação vigente, principalmente no que se refere aos 

crimes ambientais. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - No tocante às licitações e contratos licitatórios, as partes 

declaram que: 

a) em não frustraram, fraudaram, impediram, perturbaram, frustrarão, fraudarão, 

impedirão ou perturbarão o caráter competitivo e a realização de qualquer ato de 

procedimento de seleção pública, licitação pública ou contrato dela decorrente; 

b) não afastaram ou afastarão, procuraram ou procurarão afastar licitante, por meio de 

fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 

c) não criaram ou criarão, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para 

participar de licitações públicas ou celebrar contratos administrativos; 

d) não obtiveram ou obterão vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de 

modificações prorrogações de contratos celebrados com a Administração Pública; 

e) ou não manipularam, fraudaram, manipularão ou fraudarão o equilíbrio econômico 

financeiro dos contratos celebrados com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO QUARTO - O descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas 

regulamentações, por parte da CONTRATANTE e/ou da CONTRATADA, com relação ao 



 

presente Contrato, devidamente apurado em sede de processo administrativo 

específico e/ou com decisão judicial condenatória transitada em julgado, será 

considerado uma infração grave e conferirá à parte lesada o direito de rescindir 

imediatamente o presente contrato, além da aplicação das sanções administrativas 

porventura cabíveis, bem como de ajuizar ação com vistas à responsabilização, nos 

termos dos artigos 18 e 19 da Lei n.° 12.846/2013.  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS  

A CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos 

fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade 

da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios 

digitais, de acordo com a Lei n.º 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD).  

PARÁGRAFO ÚNICO - O tratamento de dados pessoais é limitado às atividades 

necessárias para o alcance das finalidades do serviço contratado ou, quando for o caso, 

ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por 

determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados 

(ANPD).  

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA CONTAGEM DOS PRAZOS  

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento.  

PARÁGRAFO ÚNICO - Para os contratos assinados eletronicamente a data do contrato, 

corresponderá a data da inclusão da última assinatura.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DOS CASOS OMISSOS  

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei n. 14.133/21 e demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, são aplicáveis as 

disposições contidas na Lei n. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), bem como 

as normas e princípios gerais dos contratos.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO  

Após a assinatura do Contrato, o seu extrato, contendo a identificação do instrumento, 

partes, objeto, prazo, valor, número do empenho, fundamento legal e número do 

processo administrativo, deverá ser publicado, no prazo de 20 (vinte) dias, no Jornal 

Oficial do Município de Saquarema. 



 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Como condição indispensável para a sua eficácia, o Contrato 

deverá ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no prazo de 

10 (dez) dias úteis contado da sua assinatura.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - O Contrato também deverá ser publicado no Portal da 

Transparência e no Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, 

Administração Financeira e Controle (SIAFIC).  

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os dados referentes ao Contrato deverão ser encaminhados, 

eletronicamente, ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, por meio do SIGFIS, 

nos termos da Deliberação n. 312/2020 do TCE/RJ.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: DO FORO DE ELEIÇÃO  

Fica eleito o Foro da Cidade de Saquarema, para dirimir qualquer litígio decorrente do 

presente Contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa 

renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

E, por estarem assim as partes de acordo com todas as condições e cláusulas 

estabelecidas neste Contrato, firmam as partes o presente instrumento em 2 (duas) vias 

de igual forma e teor.  

Saquarema, 11 de dezembro de 2025. 

 

ODINEI GARCIA RAMOS 

Presidente da Câmara Municipal 

(Contratante) 

 

VALERIOTE CURSOS, CONSULTORIA, GESTÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA 

AMANDA MOREIRA BERNARDO 

(Contratada) 


